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PROJETO DE LEI Nº 0110/2022                                                            Em, 06 de 

setembro de 2022

DISPÕE SOBRE A INTERAÇÃO ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL E ESCOLAS, 

PERMITINDO AO ESTUDANTE PARTICIPAR DO 

PROCESSO E COMPREENDER O PAPEL DO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DENTRO DO 

CONTEXTO SOCIAL EM QUE VIVE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Estimular a cidadania - Ministrar aulas sobre a Constituição Federal, Lei 

Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara. Os Vereadores Mirins também 

recebem uma cópia da "Constituição em Miúdos", publicação destinada à sua faixa 

etária e distribuída pela Câmara Municipal, além de da Lei Orgânica e do Regimento 

Interno.

          Art. 2º Promover aproximação do Legislativo com a sociedade - Realizar 

visita nas escolas para divulgar o projeto antes da eleição do vereador mirim nas 

escolas;

Solenidade de posse com a participação de vereadores, pais de alunos e 

representantes das escolas.

1ª Sessão Ordinária Mirim com a participação de vereadores, pais de alunos e 

representantes das escolas.

2ª Visita às escolas com o vereador mirim e vereador padrinho para apresentar os 

trabalhos desenvolvidos e divulgar o projeto.

3ª Divulgação das atividades nos meios oficiais e para imprensa local.

         Art. 3º Proporcionar educação política apartidária - Através de todo o 

cronograma do projeto, que inclui todo o plano de ação.

         Art. 4º Instigar o interesse pela gestão pública - Através de palestra sobre os 

três poderes e suas atribuições;

Visitas monitoradas à Câmara e Prefeitura.

         Art. 5º Promover a valorização da cidade e da administração pública 

municipal - Realizar visita monitorada na Câmara, na qual são apresentados os 

símbolos da cidade (Brasão, Bandeira e Hino), além da história e dos departamentos e 

funcionários da Casa de Leis.

Realizar visita monitorada à Prefeitura de São Pedro da Aldeia, incluindo visita ao 

gabinete do prefeito, guiada por funcionários da Secretaria da Educação.

         Art. 6º Instigar as escolas participantes a realizarem projetos propostos - Os 

meses de outubro e novembro ficam reservados para que as escolas possam realizar os 

projetos dos vereadores mirins que são viáveis dentro do contexto escolar.

Monitoramento das escolas participantes para verificação de andamento dos 

projetos.
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         Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

O projeto será operacionalizado pelas seguintes condições:

• Elaboração o projeto pedagógico;

• Estabelecimento de calendário das diversas escolas, tanto para ida da Câmara a 

ela, como da escola à Câmara;

• Planejamento das atividades;

• Pesquisa e seleção do material didático;

• Visita dos agentes do programa às unidades escolares para orientar e avaliar o 

andamento do projeto junto aos professores e alunos;

• Promoção de atividades com os seguintes temas:

História da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia;

Apresentação do perfil dos vereadores e funcionários da Câmara;

• Visita dos aluno à Câmara para assistirem a uma sessão ordinária, dentro de 

calendário previamente definido;

• Realização de Sessão Especial com os vereadores mirins, para diplomação.

• Como incentivo para os vereadores mirins, ser á oferecido um passeio no final 

do projeto para os participantes. 

JUSTIFICATIVA

         O projeto Vereador Mirim, tem o objetivo geral de promover a interação 

entre a Câmara Municipal e escolas, permitindo ao estudante participar do processo e 

compreender o papel do Legislativo Municipal dentro do contexto social em que vive, 

contribuindo assim para a formação de sua cidadania, compreensão dos aspectos 

políticos da sociedade e, consequentemente, impactando seu futuro e realidade do meio 

social. O projeto tem duração de um ano, reúne estudantes do 5º ao 9º ano e do ensino 

médio de escolas municipais, estaduais e particulares.

       A participação no desenvolvimento de nosso município é responsabilidade de 

todos e, para tanto, esta é a oportunidade para que os nossos alunos representem seus 

ideais e exponham suas expectativas para um futuro não muito distante.

      O projeto irá contribuir pra a formação de cidadãos Aldeenses conscientes de 

seus direitos e deveres, capazes de compreender, inovar e transformar politicamente a 

realidade.  

      Diante do exposto, conta o signatário com a colaboração dos demais Pares 

para a aprovação da matéria em pauta.

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 2022.

MARCIO SOARES DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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